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O Baldrame da Solidariedade Familiar em Análise: 

Abordagem Axiomática do Tema 

Tauã Lima Verdan1 
 

Resumo: 

 Em anotações introdutórias, cuida destacar que a solidariedade 

familiar, enquanto robusto axioma da tábua principiológica do Direito das Famílias, 

pode ser observada no artigo 1.511 do Código Civil, especial quando dicciona que o 

casamento importa em comunhão plena de vida, eis que evidente na ausência da 

comunhão plena de vida, desaparece a essência do matrimônio e, por extensão, da 

própria entidade familiar, como sustentáculo da união estável ou mesmo qualquer 

associação familiar ou afetiva. Incumbe destacar, a partir do sedimento coligido, que 

os aspectos característicos irradiados pelo corolário da solidariedade familiar 

refletem, com clareza solar, a desconstrução do patrimonialismo que norteava a 

ramificação das famílias da Ciência Jurídica, notadamente durante a vigência do 

revogado Estatuto de 1916. Cuida salientar que o princípio da solidariedade familiar 

não tem seus feixes principiológicos adstritos tão somente a aspectos dotados de 

valor pecuniário; ao reverso, incide sobre relações afetivas e psicológicas. Ao lado 

disso, considerando a nevrálgica influência exercida pelo superprincípio da 

dignidade da pessoa humana, é possível perceber que o corolário da solidariedade 

familiar atua como um instrumento de afirmação e promoção daquele, culminando 

no amparo, assistência material e moral recíproca, entre todos os familiares.  
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da Afetividade. 
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Ordenamento Brasileiro; 3 O Baldrame da Solidariedade Familiar em Análise: 

Abordagem Axiomática do Tema 

 

1 Considerações Iniciais: O Aspecto da Mutabilidade da Ciência 

Jurídica em relevo 

Inicialmente, ao se dispensar um exame acerca do tema colocado em 

tela, patente se faz arrazoar que a Ciência Jurídica, enquanto um conjunto 

multifacetado de arcabouço doutrinário e técnico, assim como as robustas 

ramificações que a integram, reclama uma interpretação alicerçada nos plurais 

aspectos modificadores que passaram a influir em sua estruturação. Neste alamiré, 

lançando à tona os aspectos característicos de mutabilidade que passaram a 

orientar o Direito, tornou-se imperioso salientar, com ênfase, que não mais subsiste 

uma visão arrimada em preceitos estagnados e estanques, alheios às necessidades 

e às diversidades sociais que passaram a contornar os Ordenamentos Jurídicos. 

Ora, em razão do burilado, infere-se que não mais prospera o arcabouço imutável 

que outrora sedimentava a aplicação das leis, sendo, em decorrência dos anseios 

da população, suplantados em uma nova sistemática. 

Com espeque em tais premissas, cuida hastear como flâmula de 

interpretação o “prisma de avaliação o brocardo jurídico 'Ubi societas, ibi jus', ou 

seja, 'Onde está a sociedade, está o Direito', tornando explícita e cristalina a relação 

de interdependência que esse binômio mantém”2. Destarte, com clareza solar, 

denota-se que há uma interação consolidada na mútua dependência, já que o 

primeiro tem suas balizas fincadas no constante processo de evolução da 

sociedade, com o fito de que seus Diplomas Legislativos e institutos não fiquem 

inquinados de inaptidão e arcaísmo, em total descompasso com a realidade vigente. 

A segunda, por sua vez, apresenta estrutural dependência das regras consolidadas 

pelo Ordenamento Pátrio, cujo escopo primevo é assegurar que não haja uma 

vingança privada, afastando, por extensão, qualquer ranço que rememore priscas 

                                                 
2 VERDAN, Tauã Lima. Princípio da Legalidade: Corolário do Direito Penal. Jurid Publicações 
Eletrônicas, Bauru, 22 jun. 2009. Disponível em: <http://jornal.jurid.com.br>.  Acesso em 30 abr. 
2013. 
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eras em que o homem valorizava a Lei de Talião (“Olho por olho, dente por dente”), 

bem como para evitar que se robusteça um cenário caótico no seio da coletividade. 

Ademais, com a promulgação da Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988, imprescindível se fez adotá-la como maciço axioma de sustentação 

do Ordenamento Brasileiro, precipuamente quando se objetiva a amoldagem do 

texto legal, genérico e abstrato, aos complexos anseios e múltiplas necessidades 

que influenciam a realidade contemporânea. Ao lado disso, há que se citar o voto 

magistral voto proferido pelo Ministro Eros Grau, ao apreciar a Ação de 

Descumprimento de Preceito Fundamental Nº. 46/DF, “o direito é um organismo 

vivo, peculiar porém porque não envelhece, nem permanece jovem, pois é 

contemporâneo à realidade. O direito é um dinamismo. Essa, a sua força, o seu 

fascínio, a sua beleza”3. Como bem pontuado, o fascínio da Ciência Jurídica jaz 

justamente na constante e imprescindível mutabilidade que apresenta, decorrente do 

dinamismo que reverbera na sociedade e orienta a aplicação dos Diplomas Legais. 

Ainda neste substrato de exposição, pode-se evidenciar que a concepção 

pós-positivista que passou a permear o Direito, ofertou, por via de consequência, 

uma rotunda independência dos estudiosos e profissionais da Ciência Jurídica. 

Aliás, há que se citar o entendimento de Verdan, “esta doutrina é o ponto culminante 

de uma progressiva evolução acerca do valor atribuído aos princípios em face da 

legislação”4. Destarte, a partir de uma análise profunda de sustentáculos, infere-se 

que o ponto central da corrente pós-positivista cinge-se à valoração da robusta 

tábua principiológica que Direito e, por conseguinte, o arcabouço normativo 

passando a figurar, nesta tela, como normas de cunho vinculante, flâmulas 

hasteadas a serem adotadas na aplicação e interpretação do conteúdo das leis.  

                                                 
3 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Acórdão em Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental Nº. 46/DF. Empresa Pública de Correios e Telégrafos. Privilégio de Entrega de 
Correspondências. Serviço Postal. Controvérsia referente à Lei Federal 6.538, de 22 de Junho de 
1978. Ato Normativo que regula direitos e obrigações concernentes ao Serviço Postal. Previsão de 
Sanções nas Hipóteses de Violação do Privilégio Postal. Compatibilidade com o Sistema 
Constitucional Vigente. Alegação de afronta ao disposto nos artigos 1º, inciso IV; 5º, inciso XIII, 170, 
caput, inciso IV e parágrafo único, e 173 da Constituição do Brasil. Violação dos Princípios da Livre 
Concorrência e Livre Iniciativa. Não Caracterização. Arguição Julgada Improcedente. Interpretação 
conforme à Constituição conferida ao artigo 42 da Lei N. 6.538, que estabelece sanção, se 
configurada a violação do privilégio postal da União. Aplicação às atividades postais descritas no 
artigo 9º, da lei. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Relator: Ministro Marcos Aurélio. Julgado em 05 ago. 
2009. Disponível em: <www.stf.jus.br>. Acesso em 30 abr. 2013. 
4 VERDAN, 2009. Acesso em 30 abr. 2013. 
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Diante de tais ponderações, ressaltar se faz imperioso que com a 

inauguração de uma visão civilista, consolidada, maiormente, com a construção e 

promulgação do Estatuto de 2002, certos valores que, em momento passado, tinham 

amplo e farto descanso, já que eram a substancialização das características da 

sociedade dos séculos XIX e XX, não gozam de sedimento para se nutrir nem 

sustentáculos robustos para justificar sua manutenção. Ao reverso, passaram a ser 

anacrônicos e dispensáveis, sendo, por extensão, substituídos por uma gama de 

novos corolários e baldrames, que refletem a realidade vigente, abarcando os 

aspectos mais proeminentes da coletividade.  

Neste diapasão, calha sublinhar, com grossos traços, que o Diploma em 

apreço abarcou tanto premissas de cunho patrimonialista, oriundas do antigo Códex 

de 1916, como a visão humanitarista e social preconizada e substancialmente 

valorizada pela Carta Magna, baseando-se nos valores da pessoa humana, da 

criança, do adolescente, do idoso, do consumidor, do deficiente e da família.  Desta 

feita, cumpre afirmar que maciças foram as alterações trazidas pela Lei N°. 

10.406/2002 que, praticamente, todos os ramos que o constituem sofreram grandes 

mudanças, dentre os quais está à parte dos Contratos. Denota-se também a 

relevante valoração de certos mandamentos e preceitos que em outros tempos 

foram renegados a uma segunda categoria, dentre os quais o princípio da 

solidariedade familiar, da pluralidade das entidades familiares e da isonomia entre os 

cônjuges/companheiros, sem olvidar da igualdade entre os filhos. 

 

2 A Valoração dos Princípios: A Influência do Pós-Positivismo no 

Ordenamento Brasileiro 

Ab initio, tendo como pilares de apoio as lições apresentadas por 

Marquesi5 que, com substancial pertinência, dicciona que os postulados e dogmas 

se afiguram como a gênese, o ponto de partida ou mesmo o primeiro momento da 

existência de algo. Nesta trilha, há que se gizar, com bastante ênfase, que os 

princípios se apresentam como verdades fundamentais, que suportam ou 

asseguram a certeza de uma gama de juízos e valores que norteiam as aplicações 
                                                 
5 MARQUESI, Roberto Wagner. Os Princípios do Contrato na Nova Ordem Civil. Jus Navigandi, 
Teresina, ano 9, n. 513, 2 dez. 2004. Disponível em: 
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=5996>. Acesso em 30 abr. 2013. 
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das normas diante da situação concreta, adequando o texto frio, abstrato e genérico 

às nuances e particularidades apresentadas pela interação do ser humano. Objetiva, 

por conseguinte, com a valoração dos princípios vedar a exacerbação errônea do 

texto da lei, conferindo-lhe dinamicidade ao apreciar as questões. 

 Com supedâneo em tais ideários, salientar se faz patente que os 

dogmas, valorados pelas linhas do pós-positivismo, são responsáveis por fundar o 

Ordenamento Jurídico e atuar como normas vinculantes, verdadeiras flâmulas 

desfraldadas na interpretação do Ordenamento Jurídico. Desta sorte, insta 

obtemperar que “conhecê-los é penetrar o âmago da realidade jurídica. Toda 

sociedade politicamente organizada baseia-se numa tábua principiológica, que varia 

segundo se altera e evolui a cultura e modo de pensar”6. Ao lado disso, em razão do 

aspecto essencial que apresentam, os preceitos podem variar, de maneira robusta, 

adequando-se a realidade vigorante em cada Estado, ou seja, os corolários são 

resultantes dos anseios sagrados em cada população. Entrementes, o que assegura 

a característica fundante dos axiomas é o fato de estarem alicerçados em cânones 

positivados pelos representantes da nação ou de regra costumeira, que foi 

democraticamente aderida pela população.  

Nesta senda, os dogmas que são salvaguardados pela Ciência Jurídica 

passam a ser erigidos à condição de elementos que compreendem em seu bojo 

oferta de uma abrangência mais versátil, contemplando, de maneira singular, as 

múltiplas espécies normativas que integram o ordenamento pátrio. Ao lado do 

apresentado, com fortes cores e traços grosso, há que se evidenciar que tais 

mandamentos passam a figurar como super-normas, isto é, “preceitos que exprimem 

valor e, por tal fato, são como pontos de referências para as demais, que desdobram 

de seu conteúdo”7. Os corolários passam a figurar como verdadeiros pilares sobre 

os quais o arcabouço teórico que compõe o Direito se estrutura, segundo a brilhante 

exposição de Tovar8. Com efeito, essa concepção deve ser estendida a 

interpretação das normas que integram ao ramo Civilista da Ciência Jurídica, 

                                                 
6
 MARQUESI, 2004. Acesso em 30 abr. 2013. 

7 VERDAN, 2009. Acesso em 30 abr. 2013. 
8 TOVAR, Leonardo Zehuri. O Papel dos Princípios no Ordenamento Jurídico. Jus Navigandi, 
Teresina, ano 10, n. 696, 1 jun. 2005. Disponível em: 
<http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=6824>.  Acesso em 30 abr. 2013. 
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mormente o Direito das Famílias e o aspecto afetivo contido nas relações firmadas 

entre os indivíduos. 

Em decorrência de tais lições, destacar é crucial que o Código de 2002 

deve ser interpretado a partir de uma luz emanada pelos valores de maciça 

relevância para a Constituição Federal de 1988. Isto é, cabe ao Arquiteto do Direito 

observar, de forma imperiosa, a tábua principiológica, considerada como essencial e 

exaltada como fundamental dentro da Carta Magna do Estado Brasileiro, ao aplicar 

a legislação abstrata ao caso concreto. A exemplo de tal afirmativa, pode-se citar 

tábua principiológica que orienta a interpretação das normas atinentes ao Direito das 

Famílias. Com o alicerce no pontuado, salta aos olhos a necessidade de desnudar 

tal assunto, com o intento de afasta qualquer possível desmistificação, com o fito 

primordial de substancializar um entendimento mais robusto acerca do tema. 

 

3 O Baldrame da Solidariedade Familiar em Análise: Abordagem 

Axiomática do Tema 

Em anotações introdutórias, cuida destacar que a solidariedade familiar, 

enquanto robusto axioma da tábua principiológica do Direito das Famílias, pode ser 

observada no artigo 1.511 do Código Civil9, especial quando dicciona que o 

casamento importa em comunhão plena de vida, eis que evidente na ausência da 

comunhão plena de vida, desaparece a essência do matrimônio e, por extensão, da 

própria entidade familiar, como sustentáculo da união estável ou mesmo qualquer 

associação familiar ou afetiva. Ao lado do expendido, “a solidariedade é princípio e 

oxigênio de todas as relações familiares e afetivas, porque esses vínculos só podem 

se sustentar e se desenvolver em ambiente recíproco de compreensão e 

cooperação”10, fortalecido pela ajuda mútua, quando se fizer necessário. Incumbe 

destacar, a partir do sedimento coligido, que os aspectos característicos irradiados 

pelo corolário da solidariedade familiar refletem, com clareza solar, a desconstrução 

do patrimonialismo que norteava a ramificação das famílias da Ciência Jurídica, 

notadamente durante a vigência do revogado Estatuto de 1916. 

                                                 
9 BRASIL. Lei Nº. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br>. Acesso em: 30 abr. 2013: “Art. 1.511. O casamento estabelece 
comunhão plena de vida, com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges”.  
10 MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 64. 
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Não se deve olvidar que a valoração dos liames afetivos, dentre os quais 

a solidariedade familiar, foi introduzido robustamente no Ordenamento Pátrio por 

meio de um novo cenário propiciado pelos dogmas desfraldados pela Constituição 

da República Federativa do Brasil de 1988 e consolidados no Códex Civil de 2002. 

“A solidariedade social é reconhecida como objetivo fundamental da República 

Federativa do Brasil, [...], no sentido de construir uma sociedade livre, justa e 

solidária. Por razões óbvias, esse princípio acaba repercutindo nas relações 

familiares”11, porquanto a solidariedade deve ser aspecto caracterizador dos 

relacionamentos pessoais. Ademais, o dever de assistência imaterial entre os 

cônjuges/companheiros atenta-se para a comunhão espiritual nos momentos felizes 

e serenos, tal qual nas experiências mais tormentosas e desgastantes da vida 

cotidiana. Ora, ainda nesta toada, consoante o Ministro Massami Uyeda, ao 

relatoriar o Recurso Especial Nº 1.257.819/SP, firmou entendimento robusto de que 

“não se pode compreender como entidade familiar uma relação em que não se 

denota posse do estado de casado, qualquer comunhão de esforços, solidariedade, 

lealdade (conceito que abrange "franqueza, consideração, sinceridade, informação 

e, sem dúvida, fidelidade”12.  

Salta aos olhos, deste modo, que os contornos caracterizadores da célula 

familiar e dos arranjos que nela se desenvolvem reclamam a presença de elementos 

que denotam fidelidade, solidariedade e companheirismo para a convivência 

cotidiana e superação das dificuldades que surgem corriqueiramente. A Ministra 

Nancy Andrighi, ao relatoriar o Recurso Especial N° 995.538/AC, explicitou, com 
                                                 
11 TARTUCE, Flávio; SIMÃO, José Fernando. Direito Civil: Direito de Família. v. 5. 7 ed., rev., atual. 
e ampl. São Paulo: Editora Método, 2012, p. 11. 
12 Neste sentido: BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Acórdão proferido em Recurso Especial Nº 
1.257.819/SP. Recurso Especial - Ação Declaratória de reconhecimento de união estável - 
Improcedência - Relação de namoro que não se transmudou em união estável em razão da 
dedicação e solidariedade prestada pela recorrente ao namorado, durante o tratamento da doença 
que acarretou sua morte - Ausência do intuito de constituir família - Modificação dos elementos 
fáticos-probatórios - Impossibilidade - Incidência do enunciado N. 7/STJ - Recurso Especial  
Improvido. [...]; II - Efetivamente, no tocante ao período compreendido entre 1998 e final de 1999, não 
se infere do comportamento destes, tal como delineado pelas Instâncias ordinárias, qualquer projeção 
no meio social de que a relação por eles vivida conservava contornos (sequer resquícios, na 
verdade), de uma entidade familiar. Não se pode compreender como entidade familiar uma relação 
em que não se denota posse do estado de casado, qualquer comunhão de esforços, solidariedade, 
lealdade (conceito que abrange "franqueza, consideração, sinceridade, informação e, sem dúvida, 
fidelidade", ut REsp 1157273/RN, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 07/06/2010), além do exíguo 
tempo, o qual também não se pode reputar de duradouro, tampouco, de contínuo; [...]. Órgão 
Julgador: Terceira Turma. Relator: Ministro Massami Uyeda. Julgado em 01.12.2011. Publicado no 
DJe em 15.12.2011. Disponível em: <www.stj.jus.br>. Acesso em 30 abr. 2013. 
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bastante proeminência o plexo compreendido pelos feixes irradiados pelo corolário 

em comento. Neste passo, “fundamentado no princípio da solidariedade familiar, o 

dever de prestar alimentos entre cônjuges e companheiros reveste-se de caráter 

assistencial, em razão do vínculo conjugal ou de união estável que um dia uniu o 

casal, não obstante o rompimento do convívio, encontrando-se subjacente o dever 

legal de mútua assistência”13. Igualmente, na vida social, o cônjuge está 

concatenado com os ideários de solidariedade o respeito aos direitos de 

personalidade do seu consorte, fomentando e incentivando suas atividades sociais, 

culturais e profissionais, que constituem a personalidade de cada um dos integrantes 

do par afetivo. No que tange a crianças e adolescentes, pode-se anotar que tal 

corolário decorre de expressa disposição contida na Carta de 1988, em seu artigo 

22714, eis que a família se apresenta como núcleo de proteção àqueles, já que dá 

corpo à base da sociedade. Da mesma forma, tais ideários de solidariedade, em se 

tratando de crianças e adolescentes, são estendidos à sociedade e ao Estado 

prestarem a carecida proteção. 

Plus ultra, infere-se, também, a manifestação de tal axioma na 

solidariedade no âmbito dos alimentos, já que robustece o dever de mútua 
                                                 
13 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Acórdão proferido em Recurso Especial Nº 995.538/AC. 
Direito civil. Família. Recurso especial. Ação de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato 
c.c. pedido de alimentos. União estável. Caracterização. Situação de dependência econômica da 
alimentanda caracterizada. Obrigação de prestar alimentos configurada. Redução do valor com base 
nos elementos fáticos do processo. Restrições legais ao dever de prestar alimentos entre os 
companheiros não declaradas no acórdão impugnado. Inviabilidade de análise da questão. 
Imutabilidade da situação fática tal como descrita pelo Tribunal estadual. - Discute-se a obrigação de 
prestar alimentos entre companheiros, com a peculiaridade de que o recorrente fundamenta suas 
razões recursais: (i) em alegada quebra, por parte da recorrida, dos deveres inerentes às relações 
pessoais entre companheiros, notadamente o dever de respeito (art. 1.724 do CC/02) ; (ii) no suposto 
“procedimento indigno” da ex-companheira em relação ao credor de alimentos (art. 1.708, parágrafo 
único, do CC/02); e, acaso não acolhidos os pleitos antecedentes, (iii) na redução dos alimentos para 
apenas os indispensáveis à subsistência da alimentanda, sob a perspectiva de que a situação de 
necessidade resultaria de culpa da pleiteante (art. 1.694, § 2º, do CC/02). [...] - Fundamentado no 
princípio da solidariedade familiar, o dever de prestar alimentos entre cônjuges e companheiros 
reveste-se de caráter assistencial, em razão do vínculo conjugal ou de união estável que um dia uniu 
o casal, não obstante o rompimento do convívio, encontrando-se subjacente o dever legal de mútua 
assistência [...]. Recurso especial não conhecido. Órgão Julgador: Terceira Turma. Relatora: Ministra 
Nancy Andrighi. Julgado em 04.03.2010. Publicado no DJe em 17.03.2010. Disponível em: 
<www.stj.jus.br>. Acesso em 30 abr. 2013. 
14 BRASIL. Constituição (1988). Constituição (da) República Federativa do Brasil. Brasília: 
Senado Federal, 1988. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 30 abr. 2013: “Art. 
227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão “.  
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assistência material, ainda que em diferentes vertentes, quando se trata do idoso, o 

qual goza de autonomia na escolha daquele que lhe prestará alimentos, recebendo, 

assim, tratamento diferenciado, conferido, expressamente, pelo artigo 12 do Estatuto 

do Idoso, conforme se infere da seguinte redação: “Art. 12. A obrigação alimentar é 

solidária, podendo o idoso optar entre os prestadores”15. Assim, com clareza solar, 

poderá o idoso optar, em havendo vários os obrigados, por um dos prestadores, em 

qualquer grau de parentesco, ao passo que os demais devedores deverão acionar 

aqueles que apresentam grau de parentesco mais próximo em detrimento daqueles 

que são detentores de grau de parentesco mais remoto. A valoração do preceito em 

comento resta devidamente demonstrada nos entendimentos jurisprudenciais que 

conferem substância ao aspecto de solidariedade nas relações desenvolvidas na 

célula familiar, consoante se inferem: 

 
Ementa: Direito de família e processual civil. Recurso especial. Omissão e 
contradição. Inexistência. Alimentos. Decorrem da necessidade do 
alimentando e possibilidade do alimentante. Dever que, em regra, subsiste 
até a maioridade do filho ou conclusão do curso técnico ou superior. 
Moldura fática, apurada pela corte local, apontando que a alimentanda tem 
curso superior, 25 anos de idade, nada havendo nos autos que infirme sua 
saúde mental e física. Decisão que, em que pese o apurado, reforma a 
sentença, para reconhecer a subsistência do dever alimentar. 
Descabimento. 1. Os alimentos decorrem da solidariedade que deve haver 
entre os membros da família ou parentes, visando garantir a subsistência do 
alimentando, observadas sua necessidade e a possibilidade do alimentante. 
Com efeito, durante a menoridade, quando os filhos estão sujeitos ao poder 
familiar - na verdade, conjunto de deveres dos pais, inclusive o de sustento - 
há presunção de dependência dos filhos, que subsiste caso o alimentando, 
por ocasião da extinção do poder familiar, esteja frequentando regularmente 
curso superior ou técnico, todavia passa a ter fundamento na relação de 
parentesco, nos moldes do artigo 1.694 e seguintes do Código Civil. 
Precedentes do STJ. 2. "Os filhos civilmente capazes e graduados podem e 
devem gerir suas próprias vidas, inclusive buscando meios de manter sua 
própria subsistência e limitando seus sonhos - aí incluídos a pós-graduação 
ou qualquer outro aperfeiçoamento técnico-educacional - à própria 
capacidade financeira". (REsp 1218510/SP, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/09/2011, DJe 03/10/2011) 
3. Portanto, em linha de princípio, havendo a conclusão do curso superior 
ou técnico, cabe à alimentanda - que, conforme a moldura fática, por 
ocasião do julgamento da apelação, contava 25 (vinte e cinco) anos de 
idade, "nada havendo nos autos que deponha contra a sua saúde física e 
mental, com formação superior" - buscar o seu imediato ingresso no 
mercado de trabalho, não mais subsistindo obrigação (jurídica) de seus 
genitores de lhe proverem alimentos. 4. Recurso especial provido para 
restabelecer a sentença. (Superior Tribunal de Justiça – Quarta Turma/ 

                                                 
15 BRASIL. Lei Nº. 10.741, de 1º de Outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 
providências.  Disponível em: <http://www.planalto.gov.br>. Acesso em 30 abr. 2013. 
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REsp 1.312.706/AL/ Relator: Ministro Luis Felipe Salomão/ Julgado em 
21.02.2013/ Publicado no DJe em 12.04.2013). 
 
Ementa: Direito civil. Família. Recurso especial. Ação de alimentos ajuizada 
pelos sobrinhos menores, representados pela mãe, em face das tias idosas. 
[...] - Se as tias paternas, pessoas idosas, sensibilizadas com a situação dos 
sobrinhos, buscaram alcançar, de alguma forma, condições melhores para 
sustento da família, mesmo depois da separação do casal, tal ato de 
caridade, de solidariedade humana, não deve ser transmutado em 
obrigação decorrente de vínculo familiar, notadamente em se tratando de 
alimentos decorrentes de parentesco, quando a interpretação majoritária da 
lei, tem sido no sentido de que tios não devem ser compelidos a prestar  
alimentos aos sobrinhos. - A manutenção do entendimento firmado, neste 
Tribunal, que nega o pedido de alimentos formulado contra tios deve, a 
princípio, permanecer, considerada a cautela que não pode deixar jamais de 
acompanhar o Juiz em decisões como a dos autos, porquanto os processos 
circunscritos ao âmbito do Direito de Família batem às portas do Judiciário 
povoados de singularidades, de matizes irrepetíveis, que absorvem o 
Julgador de tal forma, a ponto de uma jurisprudência formada em sentido 
equivocado ter o condão de afetar de forma indelével um sem número de 
causas similares com particularidades diversas, cujos desdobramentos 
poderão inculcar nas almas envolvidas cicatrizes irremediáveis. - Condição 
peculiar reveste este processo ao tratar de crianças e adolescentes de um 
lado e, de outro, de pessoas idosas, duas categorias tuteladas pelos 
respectivos estatutos protetivos – Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
Estatuto do Idoso, ambos concebidos em sintonia com as linhas mestras da 
Constituição Federal. - Na hipótese em julgamento, o que se verifica ao 
longo do relato que envolve as partes, é a voluntariedade das tias de prestar 
alimentos aos sobrinhos, para suprir omissão de quem deveria prestá-los, 
na acepção de um dever moral, porquanto não previsto em lei. Trata-se, 
pois, de um ato de caridade, de mera liberalidade, sem direito de ação para 
sua exigibilidade. - O único efeito que daí decorre, em relação aos 
sobrinhos, é o de que prestados os alimentos, ainda que no cumprimento de 
uma obrigação natural nascida de laços de solidariedade, não são eles 
repetíveis, isto é, não terão as tias qualquer direito de serem ressarcidas 
das parcelas já pagas. Recurso especial provido. (Superior Tribunal de 
Justiça – Terceira Turma/ REsp 1.032.846/RS/ Relatora: Ministra Nancy 
Andrighi/ Julgado em 18.12.2008/ Publicado no DJe em 16.06.2009). 
 

Cuida salientar que o princípio da solidariedade familiar não tem seus 

feixes principiológicos adstritos tão somente a aspectos dotados de valor pecuniário; 

ao reverso, incide sobre relações afetivas e psicológicas. Trata-se, portanto, de 

preceito que gera deveres recíprocos entre os integrantes da célula familiar, 

excluindo, desta feita, o Estado do ônus de prover todo o sucedâneo de direitos que 

são salvaguardados constitucionalmente ao cidadão. Ao lado disso, considerando a 

nevrálgica influência exercida pelo superprincípio da dignidade da pessoa humana, é 

possível perceber que o corolário da solidariedade familiar atua como um 

instrumento de afirmação e promoção daquele, culminando no amparo, assistência 

material e moral recíproca, entre todos os familiares.  
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